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• A Doença de Parkinson é uma doença neurológica, degenerativa, crônica e 
progressiva de o tratamento é de alto custo.

• Encontra-se no rol da PORTARIA INTERMINISTERIAL MPAS/MS Nº 2.998, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2001 – que trata das doenças incapacitantes que 
permitem aposentadoria por invalidez.

• Fornecimento de medicamentos pela  Farmácia Polular – igualdade na 
disponibilidade de medicamento, pois o Parkinson não tem idade.

• Liberação do Saldo do FGTS – que tramita no congresso a mais de uma 
década, apesar de jurisprudência favorável no STJ. 
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 Direito ao emprego (para portadores de necessidades especiais ou com 

restrição de mobilidade) – Já que muitos empregadores ao descobrir que 

o funcionário é portador da doença são demitidos.

 Dedução da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física das

despesas com medicamentos utilizados no tratamento das doenças

descritas na Portaria Interministerial MPAS/MS Nº 2.998, de 23 de

agosto de 2001.

 O Parkinson como deficiência Física?
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